
P O R T A R I A N' 1.432/2020

ALTERA A PORTARIA MUNICIPAL NO 1.273/2019, QUE
NOMEOU A COMISSÃO PARA MONITORAMENTO,
AVALIAÇÃO E GESTOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO
COM O RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE E FEDERAÇÃO
ESPÍRITO SANTENSE DE KARATÊ – FEK.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais;

e
RESOLVE:

Art. 1'’ - Fica alterada a Portaria Municipal n'’ 1.273/2019 para constar

como Gestor e membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de

colaboração com o Rio Branco Futebol Clube e Federação Espírito Santense de Karatê

– FEK, os servidores:

CASSIA DE SOUZA – Gestora

HELAINE CRISTINA LOREN(,'ONI RC)MANEL – Membro

PATRÍCIA PINTO COELHO - Membro

Art. 2c’ - Mantém-se inalterados os demais artigos da referida Portaria.

Art. 4c’ - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 5c> - Revogam-se as disposições em contrário.
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